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INDICAÇÃO DE N° 125 DE 13 DE JULHO DE 2015.

o Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que determine junto ao órgão

competente providências visando à doação de uma área de terra para a construção

da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Marilândia - APAE.

JUSTIFICATIV A

A doação de urna área de terra para APAE tem como objetivo proporcionar um local

adequado para os alunos, com esse espaço a associação poderá ter mais facilidade em

adquirir benefícios. O prédio onde se encontra a APAE não tem infraestrutura adequada

para servir uma Associação tão importante para nosso município, sendo que esta recebe

alunos de praticamente todas as Comunidade de nosso município e centro de

Marilândia.

Marilândia - ES, 13 de julho de 2015.

Vereador Autor
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